
   
 
  
 
 
 
 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 
 
__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 
Nº: 
 
 

/09 
 
 
 

Rejeitado em _______/_______/_______ 
 
___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:                                                                                            Partido: 
JOVANIL SALVATERRA DE CARVALHO                                              PT 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                                                                                                                  
  O vereador enquanto represente do povo precisa estar atendo e em consonância com os 
anseios das comunidades e as possibilidades e projetos estaduais ou federais que venham trazer 
benefícios aos portenses..  
 
                       Neste sentido o Vereador que esta subscreve traz à esta Casa de Leis com a finalidade 
de indicar ao Executivo a possibilidade de que venha a ser contemplado com uma SALA DE 
ESTABILIZAÇÃO.  
                       
                        O Governo Estadual está entregando SALAS DE ESTABILIZAÇÃO aos municípios que 
possuem população de mais de 10 mil habitantes.  
 
                         As Salas de Estabilização constituem-se em pequenos prontos socorros especializados 
para atendimentos de urgência/emergência.  
 
                           No pacote do Projeto o Governo do Estado entrega uma ambulância, os 
equipamentos para a montagem da Sala de Estabilização e ainda a importância de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) mensais para a manutenção da Sala e despesas com os atendimentos. O 
Objetivo do Projeto é fazer com que as salas especializadas atendam as emergências/urgências em 
locais especializados. Fazendo com que esses deixem de ser levados para atendimento no PSF. 
 

                    Por essas razões, solicito especial empenho por parte de Vs. Exªs., no sentido de 
viabilizar a IMPLANTAÇAO DO PROGRAMA SALA DE ESTABILIZAÇÃO, neste município, com a 
maior brevidade possível. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14 de 
setembro de 2009. 

 
 

Jovanil Salvaterra de Carvalho  
                                                             Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE FISIOTERAPIA PARA A 
CLINICA DE FISIOTERAPIA DE PORTO 
ESPERIDIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, Ilma. Sra. ERICA APARECIDA RODRIGUES  MD. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, mostrando-lhes a necessidade urgente de aquisição de aparelhos de fisioterapia para 
a CLINICA DE FISIOTERAPIA existente na sede deste município.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14 de 
setembro de 2009. 

 
 

Jovnil Salvaterra de Carvalho 
Vereador 

 




